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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 06.01/2024-DL.
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO 06.0I /2024.

PREAMBULO:

O MLJNICÍPIO DE ICÓ, hscrito no CNPJ N' 07.669.682/0001-79, com sede à Rua Ilídio Sampaio,
2131 - Cenlro - Icó/CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com
critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos aíigo 75, inciso tr da Lei 14.13312021,

e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

DATA DO A!'ISO DE DISPENSA: 2t /1v2024
DATA LIMME
APRESENTAÇÃO
PROPO§TA§:

PARA
DE 26111/2024. até as l7 horas

FORMA DE
PROPIDSTA:

EÀIVIO DA
As propostas deverão ser encamiúadas para o email
cplic olt)ll'ú1 rrllail.corn . de acordo com a Lei 14.13312021 e
Decreto Municipal 00 6 / 2024.

I.O _DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a AQUISI
PORTÁTIL. PROJETADO PARA
GRANDES ANIMAIS. COM UM MONITOR LED DE I2 POLEGADAS, BRILHO E CONTRASTE
INTENSOS, ALEM DE UMA BATERIA INTERNA COM AUTONOMIA DE PELO MENOS 2

HORAS, COM DOUPPLER PULSADO E COLORIDO COM 2 TRANSDUTORES, DESTINADO A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO DE ICO-CE,

CONFORME ESPECtrICAÇÔES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO.

1.2 Compõem este Edital, alern das condições especíÍicas, os seguintes documentos

1.2.1 - Anexo I Termo de Referencia;
1.2.2 - Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada;
1.2.3 - Anexo III Minuta da Proposta;
L2.3 Anexo [V Minuta de Contrato;

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência, em seguida

nos botões: "Licitações" -> "Contrataçào Direta - Lei 14.133/2021", o envio será pelo

email<cpl icol02lrrrtsllal!.!e1l!>.

i'êó

ÇÀo DE ULTRASSOM VETERINÁRIO MODERNO, LEVE E
DIAGNOSTICOS PR-ECISOS EM PEQUENOS, MEDIOS E

Por tratar-se de licitaçío com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei
l4.l33t2l o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da

Iixaçio no flanelógrafo com sua divulgaçío no sitio oficial do municipio, disponível em:
httDs://$§ \4.ico.cc.gov.br/licitâcâo.pht)

ç/

2.1.1. Não poderiio participar desta dispensa os fornecedores:
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2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçâo Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação.
2.1 .5. As Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentral izados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitântes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básicô ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi impostal
d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe funçâo na

licitação ou atue na ftscalizaçào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em liúa retâ, colateral ou por âfinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;
t) pessoa {isica ou jurídica que, nos 5 (crnco) anos anteriores à diwlgaçâo do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integÍantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2. aplíca-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substiruição a outra pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo

fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.2.3. organízaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdào n'
7 46 I 201 4 -T CU -PleniíLrio); e

2.2.4. sociedadescooperativas.

3.0. DOS RECI,IRSO S ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificaçâo:

06.06.06.04.122.0037 .2.015 e Elemênto de Despesas: 4.4.90.52.00.

4.0 - DO VALO R ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado cotado para a contratação será de R$ 35.396,11 (trintâ e cinco mil,

Quant.
Valor

Estimado
Unit. R$

Valor
estimado
totrl R$

Unid.Item Descrição

trezentos e novent& e seis reais e onze c€ntavos
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PRECO/COTACAO:
T.l.Apreserrteficarri.aBERTAPoRUMPERÍoDoDE03(TRÊS)DhSÚTEIS'apartirdadatada
diwlgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo

email disponível: <cplico2o23l@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência.

CIDADE FELIZ

5.0 - PEÚODO O DA DOCUNTENTA Ão rn nagtLrta AO f PROPOSTA DE

6. DA APRf,SENTAÇA O DOS DOCUlVIENI'OS:
6.1. Apresentada ern original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma
prevista no Anexo I Termo de Referência.

a) A indicação da raáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente iá prestar o objeto da licitação. São facultalivas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos seÉo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre

a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condiçôes a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às correções necesúrias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por
extenso.

I LIND I
R$

35.396,11

R$

35.396,1 I

Total estimado
RS

35.396,1 I

a

L'LTRASSOM VETERINARIO MODERNO,
LEVE E PORTÁTIL, PROJETADO PARA
DIAGNOSTICOS PRECISOS EM PEQUENOS,
MEDIOS E GRANDES ANIMAIS. COM UM
MONTTOR LED DE 12 POLEGADAS, BRILHO
E CONTRASTE INTENSOS, ALEM DE UMA
BATERIA INTERNA COM AT]TONOMIA DE
PELO MENOS 2 HORAS, COM DOUPPLER
PULSADO E COLORIDO COM 2

TRANSDUTORES.

7.0. PROPOSTADE PRECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1 . O valor proposto pelâs licitantes para execuçâo dos serviços nâo podená ultrapassar o valor médio

estimado pelo Município para o ano de 2024 previsto no item 4.1.1 do edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via datilografada ou digitada,

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no minimo:
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f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído parâ

tal fim;
g) A proposta de preços teni validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1 .3. Ocorrando divergência na proposta entre os valores uniliíLrio e total, prevalecerá o unitário, e entre o
algarismo e extenso, prevaleceú o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o

mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes dâ proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçào dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editâl e seus

anexos, em especial quanto à especiÍicação dos serviços e as condições de participação, competiçâo,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitaçâo e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável lei I 4. 133 l2l.
7.2. Será desclassiíicada a proposta vencedora que:

7.2.1 . Contiver vicios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos:

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍatação;
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentd desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
7.3. Quando o lornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. For insuficiente para a cobeÍturâ dos custos dâ contrataçâo, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha eslabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de câráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas

de trabalho vigentes.

8.0. DO .IULG,A.NI EN'I'O
8.1. Encerrada o prazo paÍa recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, seni

verificada a conformidade da proposta classificada ern primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quânto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relaçâo ao estipulado para a

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada
desclassificada e veriÍicada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

v
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8.6. Para frns de aúlise da proposta quanto âo cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposla, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 _ DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trilta) dias mediante apresentação de nota liscal e após atesto

do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto Municipal00612024.
9.2. Para ralização dos pagamentos, o licitânte vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

10.0 - DAS DISPOSICÔES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por converuencla

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em paíe, sempre que acontecer ilegalidade,

de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art.

149 da Lei Federal no 14.l33l2l .

10.4. Após a fase de classificação das propostas, nào cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

ICO (CE), 2l de novembro de 2024

'\-^\àIh.fu.,Fr'
Agentê de contrrtaçio

Preúura Municipal de ICÓ
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ÂNEXO I

TERMO t)E REFERENCIA

I. TINIDADE REQUISITANTE:
I.I. SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO DE ICO-CE.

FUNDAMENTAçÃO: O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à

Leí n" 14.13312021 , e a outras legislaçôes aplicáveis.

2. DEFINIÇÂO DO OBJETO.

2.1. O presente documento é referente a ultrassom veterinário moderno, leve e portátil, projetado

para diagnósticos precisos em pequenos, médios e grandes animais. Com um monitor LED de

l2 polegadas, brilho e contraste intensos, além de uma bateria interna com autonomia de pelo

menos 2 horâs, com DOUPPLf,R PULSADO E COLORIDO COM 2 TRANSDUTORES'
destinado a SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS DO MLINICIPIO DE ICO-

CE, conforme especificações contidas neste inslrumento

2.2. DA JUSTIFICATIVA:

Os equipamentos médicos veterinários, como o ultrassom veterinário, sâo essenciais para a realização de

exames diagnósticos precisos e para o acompaúamento eficaz dos tratamentos. Estes equipam€ntos sâo

indispensáveis no cotidiano dos serviços de saúde veterinária, garantindo qualidade e segurança no

atendimento aos animais.

l. ImpoÉância do Ultrassom:

. Versatilidade Diagnóstica: O ultrassom é amplamente utilizado em diversas especialidades médicas

veteriúrias.
. Segurança e Eficiência: Método úo invasivo, sem radiação ionizante, proporcionando segurança

tanto pam pacientes veterinário quanto para os profissionais.

2. Necessidade de Manutençlo e Conserto:

Continuidade dos Serviços: A manutençâo preventiva e corretiva garante a disponibilidade constante

dos equipamentos, evitando interrupções nos serviços de saúde veteriúria.
Segurança e Confiabilidade: Peças desgastadas ou defeituosas podem comprometer a precisão dos

diagnósticos e a segurança dos procedimentos.

-l- .IustiÍicativa Econômica:

Custo-Beneficio: o conseío e a manutenção são mais econômicos em comparação à aquisição de

novos equipamentos, além de prolongar a vida útil dos mesmos.

2.3. TABEI,A DO(S) LOTE(S):

/
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3. DO FRACIONAMENTO POR LOTES
3.1 Os itens foram agnrpados em lotes únicos, visto que eles guardam uma relação especifica em cada lote.

a fim de realizar úa melhor precificação dos bens, garantindo que seja apresentada a administração

opções com preços mais favoráviis, respeitando o prazo estimado para a execução da demanda, bem como

os princípios basilares do Direito Administrativo.

3.2- Assim, considerando a diversidade dos bens que devem ser contratados para a execução da

demanda, recomendamos que a presente demanda seja executada por meio de lotes distintos.

4. REQUISITOS DA CONTTTATAÇÃO:

4.1 . Para a contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam e

m ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos

a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n' 14.13312021,

4.2. Considerando o descrito supra, veriflica-se que Se trata de bens comuns, nos termos do parágrafo

único, do art. 6', inciso XIII da Lei n" 14.13312021, uma vez que as especificaçôes adotadas são

recoúecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos

itens que as Unidades Requisitantes pretendem adquirir;

4.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da contrâtante, conforme estabelecido

em Ordem de compra, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

4.4. As contratadas deverâo fomecer diretamente o objeto, nâo podendo transferir a responsabilidade pelo

objeto licitado para neúuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

4.5. Compra com aquisição remunerada de bens ou materiais para fomecimento de forma parcelada;

Q'r't)

VALOR
MEDIO
ESTI]IIADO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

t,OTE ITE]!I DESCRIÇÃO DO ITEM

RS35.396,1lR$35.396.1lUND

ULTRASSOM
\,TTERINÁRIO MODERNO.

ultrassom veterinário moderno,

leve e portátil, projetado para

diagnósticos precisos em
pequenos, médios e grandes

animais. Com um monitor LED
de 12 polegadas, brilho e

contraste intensos, além de uma

bateria interna com autonomiâ de

pelo menos 2 horas, com

DOUPPLER PULSADO E
COLORIDO COM 2
TRANSDUTORES.

R$

R$3s.396,r r
VAI,OR TOTAI, ESTIMADO DO LOTE

UNI)

1I
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4.ó. Não haveú exigência de garantia de execução para a presente contratação;

4.7. Prazo para recebimento provisório e definitivo, bem como criterios de pagamento serão detalhados

neste Termo de Referência no Item 9.

4.8. A vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da data de sur assinatura, com

possibilidade de prorrogação nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja

comprovada a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade;

4.9. Em síntese, as contratâdas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação, termo de

referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos complementares, conforme o

caso.

M DELO DE oDoo
5.1. O prazo de execuçào do objeto conúatual está condicionado a vigência contratual.

5.1 .l . O prazo de execução podeú ser prorrogado, nos termos da L€i n' 14-13312021 .

5.2. Condições de execuçlo:

5.2.1. A execuçâo do objeto seguiÉ a seguinte dinâmica:

5.2.1. I . Inicio da execu@o do objeto dar-se à da emissão da nota de empeúo e ordem de compra;

5.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: ALMOXARIFADO DO MUNICIPIO DE ICO CEARÁ'

5.2.2.1. CONDIÇÕES Oe ENTR-EGA: A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) em dias úteis, nos

honíu:ios das 07h30min às l ih3Omin e das l3h00min às l7h, no endereço indicado pela cONTRATANTE.

5.2.2.2. PP.A:LO DE ENTR-EGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da secretaria

Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar

da autorização de fornecimento.

5.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá rçarar de

maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital'

5.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa

preservação do mesmo e sua segurança duÍante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente'

ser entregue junto com o seu objeto.

MODELO GESTÃO CON

6.1. O contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrnÍl de execução

será prorrogado autornaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse hm.

6.4. O órgão ou entidade podeá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

CIDADE FELIZ
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6.5. Após a assinatuÍa do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podeá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização. que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos nos termos da aÍ. I l7 da Lei n" 14.13312071.

6.ó.1 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fomecimento do objeto do presente

certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anolar em

registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorràlcias de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;

6.6.2 A fiscalização seÉ exercida no interesse do CPSMIC, e não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não

implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos'

6.7 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato'

Caberá ainda ao Íiscal do Contrato as seguintes atribúções:

I. Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

II. ReCeÚer designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer

prontamente as dúvidas administrativas e tecnicas e divergências surgidas na execução do obj eto

contratâdo;

III. Recepcionar da contratâda, devidamente protocolados, os documenlos necessários ao pagamento,

previstos no instrumento contratuâl e nas noÍInas que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-

los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

fV. Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos efetivamente realizados,

em cOnsonância com o preüsto no contrato, recebendo o objeto mediante teÍmo assinado pelas paíes;

v. Realizar. na forma do aÍigo 140 da Lei Federal n.' 14.13312021, o recebimento do objeto contratado,

quando for o caso;

VI. Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contranral quando solicitado;

VII. AdotaÍ medidâs preventivas de controle dos contratos, tais como:

a\ realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das paíes, suas obrigações e esclarecer

eventuais dúüdas;

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos referentes à

contratação;

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento mensal;

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestôes e reclamações

que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objetol

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, sempre

quà possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata

o conteúdo das deliberações.

icó
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I
WII. Registrar, ern lilro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessiârio à regularização de falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

IX. Determinar a reparação, correção, remoçâo, reconstrução ou substituiçào, â expensas da contratada, no

total ou em parte, do objeto contratado em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de

sua execução;

X. Rejeitar, no todo ou em pâÍte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo com as especificaçôes

contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;

XL Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato e

respectivos termos aditivos;

XII. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e

métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; XIII. Exigir o uso correto

dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho, quando cabível;

XIV. Verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exâmes e ensaios quando

necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens

a serem adquiridos;

XV. Manifestar, por meio de alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

XVI. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábit, qualquer ocorrência que requeira tomada de

decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de compelência, em lace de risco ou iminência de

prejuízo ao interesse Público;

XVII. Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de

eventuais irregularidades não sejam suficientes para regUlarizaçâo da situação' estabelecendo prazo para o

cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encamiúamento da

documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de

apuração e aplicação de penalidades;

XVIII. Em caso de descumprimento contrâtual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente as

provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;

XIX. Propor medidas que visem à melhoria contínua ü execução do contratoi

XX. preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;

XXI. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou qualquer

outra providência que deva ser tomada com relação âo contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de

parecer;

XXII. Consultar o órgão ou a entidade contrâtante sobre a necessidade de acréscimos ou supressôes no

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas:

XXIII. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,

inclusive empregados de eventuais Subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério'

comprometam o bom andamento dos serviços;

CIDADE FELIZ
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XXIV. Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,

especialmente, conforme o caso, do público usúrio; e

XXV. Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída

6.7.2 Gestor do Contrato:

Compete a comissão e/ou gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal n" l4.l33l2O7l,

administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização,

em aspectos gerenciais, especialmente:

I.Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormeÍÍe cujo objeto teúa
seu preço demonstrado com base ern planilhas de composição de custos contidos na proposta licitatória'

mantenáo cópia disponivel das referidas planilhas, com registro da equação econômico-financeira do

contÍato;
II. Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais

prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoâvel, à autoridade competente, quando for o caso,

a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogâção do contrato vigente, quando admitida;

III. Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao

encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência,

quando for o caso;

fV. Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo aditivo,

objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento

contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação

do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues ey'ou serviços prestados;

V. Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a serem

decididos pela autoridade competente;

VI. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

VII. Acompaúar o deselvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao

objeto contratado;

VIII. Aplicar a sanção de advertência;

fX. Analisar a documentação necessária ao pagamento, encamiúada pelo fiscal do contrato, conforme rol

e condiÇões dispostos no instrumento contratuâl e nas noÍÍnas que disciplinam a execução da despesa

pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regulariza@o' quando for o caso;

X. Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encamiúar ao setor

responsável;

XI. Acompanhar as notas de empeúo do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for o caso,

respeitando a competência do exercício;

XII. Efetuar a d.igitalização e ânnazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contrâtadâ nos

sistemas municipais, quando couber, bem como no poíal Nacional de contratações Públicas (PNCP);

XIII. Realizar, quando for O CaSO, e aCOmpaúar os lançamentos dos dados referentes ao contrato nos

sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo e

informando o encerramento do instrumento contratual;

XlV.ExercerqualqueroutraatividadecompatívelcomafunçãoquelheSejalegalmenteatribuida.

(
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z. cnrrÉRr S DE MEDICÃO E DE PAGAI\IENT'O

7.1. A aferição da execução contratual para hns de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) A nota Íiscal fatura - deveú estar acompanhada do objeto do contrato no ato da entrega do m€smo.

7.1. I . As notas fiscais ou faturas serão encamiúadas para o endereço de entrega previamente hxado:

7.1.1.1. A administração da Unidade adotaú providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do objeto.

j .l -1.2- O Íiscal do contrato registrará, nas notas hscais, as oconências que importem em glosa de valores,

inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condiçôes ajustadas.

7.2. Recebimento do obieto:

7.2.1. Os bens, materiâis e produtos, serão recebidos:

7.2.2. Provisoriamente, a partt da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital, do Contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em

até 03 (dias) dias do recebimento provisório.

7 -2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

hxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

pÍazo.

7.2.2.3. Nâo serão aceitas as notas hscais que forern faturadas em desconformidade com a Ordem de

Compra.

7.2.2.4- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes

contidas neste Termo de Referência no contrato e na proposta'

7.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato'

7.3. Liquidação

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo legal para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

T.3.l.l.oprazodequetrataoitemanteriorseráreduzidoàmetade,mantendo.seapossibilidadede
pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll clo art 75 da Lei

7.3.2. PaÍa fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da ernissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e de seus créditos.

7.3.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos âutos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

n" 14.133r 2021
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7.4. Prazo de pagamentol

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da

despesa.

7.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IGP-M/FGVde correção monetária.

7.5. Forma de pagsmentoi

7.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta coÍrente do contratado, a ser indicado pelo

mesmo.

7.5.2. Será considerada datâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pâgamento.

7.5.3. Quando do pagamento, seá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

7.5.4. tndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quanào da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simptes Nacional, nos teÍno da Lei Cotnplcmentar n"

'2006 não sofrerá a retenção tributrf ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

I

l2
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáLrio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. FOR}{A E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO
9.1. O íomecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICfIAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇOGLOBAL'

9.2.Paru hns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) NO CASO DE EMPREST(RIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis'

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADf, EMPRESÁRJA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIR.ELI: aro constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor'

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório

de seus administradores;

c) NO CASO DE SOCItrDA-DE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor'

devidamente registrados pelo Registro civil de Pessoas Juridicas, ou orgão Equivalente, do domicilio sede

do licitante, acompaúado de cópia de identidade, cPF e comprovação de eleição de seus administradores

atuais:

d)NoCAsoDEEMPRESAoUS0CIEDADEESTRANGEIRAEMFUNCIoNAMENToNo
pAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresas

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto

podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;

ç
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e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato conslitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompaúado de cópia de

identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais.

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de l97l .

g) Em se trarândo de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI: Cerlificado da condição de

Microanpreendedor Individual CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio u'ww.Dortaldoeur Dreendendot'.gov.br.

h) CópIA DE DOCUMENTO OFICIAL CoM FoTo E CPF: de Sócio Administrador ou do titular da

empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

oBS: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÀO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS

AS ALTERAÇÔES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTTVÀ

9.2.2. IIABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso' se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

ráguhddaàe de- Débitos relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

eÃtidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2 de

outubro de 2014;

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. ou outra

equivalente, na forma da lei;

e) A comprovação de regrrlaridade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente. na forma da lei;

0 Prova de situação regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS)' através de

Certificado de Regularidade (CRF);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão de

ãertidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)'

aprovada pelo ó""r"to-L"i no 5.452, de l" de maio de 1943, conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 201l'

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINAIICEIRA

g.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' l4' 133, de

2021, an.69, caPut, inciso lli

t0.2.3.2.Balançopatrimonialedemonstraçõescontâbeis(DRE)dos(02)doisúltimosexercícios
sociais/fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da

sede da licitantà, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço' o número do Liwo Diário e

das folhas nos luais se acha transcrito, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa' com vistas
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aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado

pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituiqão por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrâdos há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

dâ proposta;

9.2.3.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis.

Assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio

da Licitante, acompaúados de cópia do termo d€ abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi

extraído;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'. 6-404176:

registrados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na

iú"^" oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

seáe da compaúia; ou, âinda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civit das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sáciedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarào deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicíIio da

Licitante,acompanhadodostermosdeaberturaedeencerramentodoLiwoDiárioestestermos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou

outro profissio;l equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

9.2.3.4.Entende-sequeaexpressão..naformadalei,'constantenoitem10.3.3.3'nomínimo:balanÇo
patrimonialeDRE,registronâJuntaComercialouórgãocompetente'termosdeabeÍurae€ncerramento.

9.2.3.5.AscópiasdeverãoserorigináLriasdoLiwoDiáriodevidamenterormalizadoeregistrado.

9.2.3.6,AempresaoptantepeloSistemaPúblicodeEscrituraçãoDigital_SPEDpoderálspresentalona
forma da lei.

9.2.3.7. Entende-se que â expressão "na forma da lei" constante no item 10 3 3 6 engloba' no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2' do Decreto

N' 9.555, de 6 de novembro de 2018)'

uríd tâs ao RegI IO do Comerc I o
oBS A t t caçào de I vros conrábels das peSSO AS ) Ica s nao suJ cl

a u en
6 0a deao S P E t) t t 1do Pe Io Decreto n

fe I S Púb I de ll scn turaç I NS I u
poderá ser ta pe o I stema C o

de 2007 da apresentaçâo dc cscnturaçAO con1 b I I dig tal lta forma Stabel ec da
22 de J anelro po r me1o

da F edera I do Bra I do Mi nistéri o da (Aí d
pela Secretana SI

ó de novembro de 2018)

go do t)ecreto N' 9 5 l 5

I

e

9.2.3.8 As cópias deverão ser originiârias do Liwo Diário constante do SPED

{z-t

Y

Digital

lReceita Fazenda.
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9.2.3.94 Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas'(RFB n" 142012013 e

RFB n. 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital SPED. Para maiores informações,

verificar o site w*-rv.receira.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço

Patrimonial do úttimo exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5' das lnstruções

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdâo TCU n" 2.669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo.

9.2.3.10 Com base nas hformações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será

baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral

(SG), maior que ou igual a um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>l), resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC _Ativo Circulante 

-Passivo Circulante

9.2.3.10.1 Justificativa da exigência dos índices financeiros (Acórdão 354/201ó-Plenário-TCUI Súmula

289 | Relator: José Mucio Monteiro):

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à ernpresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste períodoi

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis' bens e

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.

Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a cuío prazo são equivalentes'

Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse

preciso;

c) o índice de Solv&tcia Geral (ISG) expressa o glau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais)'

para pâgamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes.

i"ru à, ir6, índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">l" é recomendável à comprovação da boa

situação financeira (o que demonstraria um equitíbrio nas contas da compaúia)' sendo ceÍo que' quanto

maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa Mas há exceções'
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Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios tecnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas

fórmulas, e assirÍL ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovaçào

da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) pffticipante (s) na perspectiva de execução de um

possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem

aos padrões de requisitos demandados neste editâI, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez hnanceira da participante, bem como foi calculado com base no

Acórdão 5026/201O-segunda Câmara-TCU I Relator: Augusto Sherman.

9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.4.1 Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Tecnica de fomecimento executados,

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitaçào, conforme Termo de Referência'

"xpàido 
por entidade pública ou privado, usuiíLr-ia do bens/serviço em questão, comprovando que fomeceu'

satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos

previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre

àa entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e

assinado por pessoa fisica identiÍicada pelo nome e cargo exercido na enlidade, estando às informações

sujeitas à confer&rcia pelo Pregoeiro ou quem este indicar.

9.2.4.2. Poderâ, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica, instrumento de

nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculaçào'

9.2.4.3 Os atestos de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

9.2.4.4 O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração' cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atuai da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

9.2.5 - DECLÀRAÇÔES COMPLEMENTARES

g.2.5.lAproponentedeveníDECLARARemdocumentoúnico(conformemodeloAnexolllelV):

a)Nãoempregamenorde18anosemtrabalhonotumo,perigosoouinsalubreenãoempregamenorde16
unor, rulro -1no., u paÍtiÍ de 14 anos, na condigão de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII. da

Constituição;

b)Nãopossui,emsuacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalhodegradanteouforçado'
ol."*"nào o disposto nos incisos IiI e IV do art. l'e no inciso III do art. 5'da Constituição Federall

c) Inexistem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por

Ato do poder fuúlico tutunicipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou

transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do

aí. t56 da Lei 14.133/2021);

d) Não possui firncionário público no quadro societário da empresa;

e) Está adequada à Lei Geral de Proteçâo de Dados (LGPD) - Lei n' I3 709/201 8;

f)ConhecenaintegraoEdital,estácienteeconcordacomascondiçõesimpostasneleeemseusanexos'ao
passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada

"o-pr"eÍrd" 
a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

/



iêó
CIDADE FELIZ

'
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções côletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

g) Atende aos requisitos de habilitâção, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art.63, I, da Lei n' 14.13312021).

h) DECLAIL{ que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compativel com o objeto da

licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

10.1. O custo estimado total da contratâção é de R$ 35.39ó,fl (Trinta e cinco mil trezentos e

noventA e seis reais e onze Centavos.), conforme custos unitários apostos na coleta de preços anexa a

este documento obtida com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento.

10.2. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento:

10.2.1. Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação.

1I. JUSTIFICATIVAS-NÃO EXCLUSIVIDAI}E PARTICIPÇÂO DE ME E EPP

12.1. A redação do art.47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou seja'

nos certames'públicos deflagrados hií de se dar preferência à contrataçâo de microernpresas e empresas de

f"qu"no ponl sediadas lúl ou regionalmente, hdependentemente de qualquer legislação específica

editada pelo ente licitante.
12.2 Justificam-se a não realiza$o de exclusividade e de cotas reservadas no presente ceíame, qual seja,

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de-que, a exclusividade apesar dos itens que

iorem e.timados, abaixo dáR$ 30.000,ô0 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de

fS SO.OOO,OO (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou

complexo do objeto â ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

12.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

tem se mostrado vantâjoso puru u uá-irri.t.ução pública municipal, principalmente em municípios e

orgao. a" pequeno e -áio po.t". Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo

"oí"r, 
q,r" i" ,".ifrque a cotação com preçàs diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;

12.4. Há casos em que os preços são aiv;rgentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias

diferentes, ou mesmo optântes pelo simples nacional, mas de tipos societríLrios diferentes e há casos em que

u'aif".*á de valores àohdos-ocorre 
"té 

pr.u.".rnu empresâ, sendo esta ME ou EPP, quando paíicipa

dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;

12.5. Saliente-se que tais situaçôes podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contrâtado, causando atrasos processuais parais adequaçôes de preços, assim como o transtomo.de ter que

se lidar com dois valores diitintos para o -"..o item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou

contratações, por atrâsos em entregai de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não

ter suas necessidades atendidas a contento;

12.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Municipio, do cumprimento das

normas contidas no. Àrt'r. 42 a 457a Lei n" 12312006 e suas alterações, especificamente no que pertine a

garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do

ãmpate ficto freüsto nos Aí's 44 e 45 da referida norma legal;

tz.z. Nao se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social

no âmbito local e regionã1, a amplia@o da eficiência das políticas públicas e o incentivo. à inovação

i""notOgi"u (aíieo ú da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da

Constitiição iedãral, da Lei no 14.133121 (que estabelece normas gerais sobre licitações) A Constituição

Federal prevê expressamente qu" ,o p.o""i.o licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a

todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância

\<
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do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administraçâo e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
12.8 O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa

forma, é importante sopesar princípios peÍinentes ao presente certame como o da competitiüdade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração".

12. DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

I 55 da Lei n' 14. l3l, de 202 I , quais sejam:

l3.l .1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I 3. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo ern decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.'1.ó. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obj eto da licitâção sem motivo justificado;

13.1.8. apreientar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do conÍrato;

13.1.9. fiaudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

13.1.10. compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu.reza

13.1.10.1. Cónsidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores. em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l3.l.l I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

l3.l .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l' de aSosto d€ 2013 '

13.2. O fàmecedor que cometer quâlquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ftcará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sançôes:

13.2.1. àeste termo de referência, quando não sejustifrcar a imposição de penalidade mais grave;

a) Advertência pela falta do subitem

Uj Uutta de tbZ ldez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do

fomecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens 20.1.1 a 20.1.12:

c) ImpedimLnto de iicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

f;deraiivo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a

20.1.7 desté termo de referência, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declara@o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 16.3, bem como nos demais casos

quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.5. a natureza e a graüdade da infração cometida;

13.6. as peculiaridades do caso concreto;
13.7. as circunstâncias agmvantes ou atenuantes;

l3.8. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.9. a implantáção ou ó aperfeiçoamento de progmma de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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l3.l l. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de inÍração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçào da

iesponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competenle, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846' de 1' de agosto de 2013'

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicoi para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

deato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público'

13.16. A aplicação de qualquer das panalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999'

l3.tZ. n. sanções por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão previstas na Minuta Contratual

anexo do edital.

r

I
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ANEXO II

DocUMENTAÇÃo o,q, EN{pRESA A sER coNTRATADA

HABILITA cÃo.ru ICA:

I) No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciall inclusive com as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; lnscriçào do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;

Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores. no caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil: Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país

il) CópIA DE D6CLIMENTo OFICIAL CoM FoTo E CPF, de Socio-Administrador ou do titulaÍ da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso.

REGULARIDADE FISCAI,

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

III) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND)'

eÃtidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFBiPGFN n" 1.751, de 2 de

outubro de 201 4;

v) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A comprovação de regUlaridade para com a Fazenda Municipat deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'

VIf). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS' através de

Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e;

vll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, conforme Lei 12.44Ol2Oll.

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que

"u-p." 
u p.oibição prevista no inciso XXXttt do aí. 7'da Constituição Federal. - ou seja' de que nío

utitizs trataho de menor de dezoito anos em atiüdades noturnrs, perigosas ou insalubres, e de

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condiçâo de aprendiz, em papel da própria empresa,

<$

P
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contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ,MF da firma proponente, assinadas por pessoa

legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

OUALIFICACÃo TECNICo-PRoFISSIONA! I IÉENIEO.OPERACIONAI,

I) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter de igual complexidade ou

superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

OUAI,IFIC ACÀO ECONOMICO.FINAIICEIBQ

I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últrmos dois exercícios fiscais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante, acompaúado

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta

Comercial.

DECLARA ousC

I) Comprovante de opção pelo Simptes obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norÍna infralegal,

ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do

licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno poÍte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em

especial quanto ao seu art. 3', podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo represertante legal, informando que cumpre

a proibição prevista no art. 7'da CF ou seja, de que não utilizâ trabalho de menor de dezoito anos em

atividades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição

de aprendiz.

"P
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ÂNEXO III

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE
Ao setor de

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n''

PREÇO GLOBAL de RS 

-_-OBJE'TO:

LO

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.

A proposts terá validade por 60 (sessento) dias.

/CE, Xx de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal

com o

Vâlor
estimado
toÍâl R§

Quant.

Valor
Estimado
Unit. R$

Unid.Descriç:ioItem

0lUNDI
R$Total estimado

Razão Social:
CNPJ n":

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:
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ANEXO rV

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ICÓ, POR
INTERMEDIO DO (A) X)LXXXXXXX DA PREFEITA E A
EMPRESA XXXXXXXXXXX.

O MUNICÍpIO DE ICó, krscrito no CNPJ N'07.669.68210001-79, com sede à Rua Rua Ilídio Sampaio,

2131 - Centro - ICó/CE, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Luciano Alves Marques,

doravanre denominado CONTRÂTANTE, e o(a) XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n': 79.034.153/0001-00, com sede na Rua XXXXXXXXXX»O(, doravante designado

CoNTRÂTADO, neste ato represeatado por XXXXXXXX, inscrito no CPF: XXXXXXXX, sócio

Administrador da empresa, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n' XXXX/2024-DL, e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 2021, ràsolvem celebrar o presente Termo de Conlrato, decorrente da Dispensa de Licitação n'

XXXXI}O}4- DL, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. CLÁUSULA PRI1UEIRÀ_OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento e a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'
nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

2. CLÁUST]LA SEGUNDA _ I,IGÊNCIA E PRORROCAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,

prorrogável na forma dos aÍigos 106 e 107 da Lei n' 1.4.13312021'

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compelente. de

que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administraçào. permrtida a negociaçào

com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. o regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento dehnitivo constam no Termo de Referência' anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.1 . Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual'

CLÁUSULA QUNTA. PAGAMENTO

5.1 .l . O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX)O( (xxxxxxxxxxxxx)'

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinií,r-ias diretas e indiretas decorrentes dâ

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comeiciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contÍatação.

5
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5.1.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de sewiços efetivamente prestados.

5.2. FORMADEPAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contâ

corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoçâo do cartão de Pagamento previsto no aÍ. 75, § 4" da Lei n' 14.133121,

como meio preferencial para pâgamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a

mâtéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras

legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAT-O DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se â Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execuçào do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficaÉ sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pftrzo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível raáo que impeça a pârticipação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibigão de contratâr com o Poder Público, bern como ocorrêrcias impeditivas

indiÍetas.

iêó .ÇvI



Ç)

CIDADE FELIZ

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de inegularidade do contratado,

será providenciadâ sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situaçào ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uÍrla vez, por igual
período. a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pâgamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios

eletrônicos oficiais.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percertuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofreÉ a retenção tributrlLria quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresextação de comprovação, por meio

de documet to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. CLÁUSI]LASEXTA-REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em XXI§'/2024.

ó.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do indice IPCA-E, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos

efeitos hnanceiros do ütimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou úo divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)

defrnitivo(s).

6.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na aus&rcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste sera realizâdo por apostilamento.

7. CLÁUST]LA SÉTMÍA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATA]\ITE

7.1. São obrigaçôes do Contratante:

iêó .-o
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e set§ anexos;

7.I .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7. 1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objao fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em

paÍe, às suas expensas;

7.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratadoi

7.1.5. Efetuâr o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contrâtâdo sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoçào das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente ernitt decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles,

merâmente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste'

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento' a Administração terá o prazo de 30

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo'

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. comunicar o contrâtado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no câso do art.93, §2', da Lei n' 14.133/21.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir tOdas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administragão no local da obra ou do serviço para

representálo na exe€ução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgãoouentidade,desdequedevidamentejustificada,devendoaempresadesignar
outro paÍa o exercício da atividade.

8.l.2.Atenderàsdaerminaçôesregularesemitidaspelofiscaldocontratoouautoridade
superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulâs deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios denrandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixaào pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,

âefeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

ç\
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratanle ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de

2021:'

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2) ceíidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;4)

Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabatho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriâs e as demais previstas em

legislação específtca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verihque no local dos serviços.

8-1.10. Prestar todo esclarecim€nto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relâtivos à execuçâo do empreendimento.

8.i.1l. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros .

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execuSo do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e dtsciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a ulilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou irsalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na

contratação dteta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

an lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

iêó A-.



iôó &
9-.

CIDADE FELIZ

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí.
I 16, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer

algum dos eventos anolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de202l.

8.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoâis a que teúam acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contÍatação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

g-2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de amrdo com a boa-fé e com os princípios do aí. 6" da LGPD'

9.3 É vedado o comparlilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidâs em Lei.

g.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação ftrmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado'

g.5 Terminado o trâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

9.6 É dever de o contÍatado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsâbilidades decorrentes da LGPD.

g.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláuSula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para afeú o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

g.g o contratâdo deverá prestar, no prazo hxado pelo contrâtânte, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto â eventual descaíe realizado.

9.10 Bancos de dados formados a paÍír de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a aÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data,

horrfu:iJe registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a hm de

garantir a reutilizâçâo desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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9.1I O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridâde competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l'do art- 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

rO. CLÁUSIJLA DÉCIMA-CARANTIA DE EXECUÇÀO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÔTS T SAXÇÕTS ADMINISTRATIVAS

t 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totâl do contato;

d) deixar de entregar a documentação exigidâ para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado deÍrtro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objao da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do conlralo;

j) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da contratação;

t) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156' §2", da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contmtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

a, ã, t e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidrde para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c,

d, e, fe g, quejustifiquem a imposição de poralidade mais grave (art. 156, §5" da Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de l,0olo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;

.»CIDADE FELIZ
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(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miíximo de 10Yo (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisâo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9')

I1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7').

ll.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença sení descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (afi. 156, §8').

I1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta)dias. a contar da data do recebimento da

comunicação eaüada pela autoridade competente.

I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradilório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panágrafos do art.

158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l'):

a) a natureza e a graúdade da inÍiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concrelo;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que delâ provierem para o Contralante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

I L7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n" 12.846, de 2013, serão apuÍados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confi.rsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

I I .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas úridôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l)
I1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n' 14.133121.

12. CLÁUST]LA DÉCTMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificaçào da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorreÉ após 2

(dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2- A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejaÉ rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. cLÁusIJLA DúCIMA TERCEIRA - DorAÇÃo onÇaurnrÁnra'
13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na dotação:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n. 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍÍnas e principios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCtr}ÍA QUTNTA _ ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou

supressões que se hzerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as paÍes contratantes poderão exceder o

timite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA - PT]BLICÀÇÃO

16.l . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Icó/Ce para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aÍ. 92, §1" da Lei n'
t4.133/21.

ICO/CE, XX de XX)O(XX de 2024

CONTRATANTE: CON'tR{'I'A.DA:

xxxxxxxxxxx
Sr(a). XXXXXXXXXXXX

Ordenador de Despesas

EMPRESA: XXXXXXXXXXXX

CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXX

NOME: XXXXXXXX)O(X

Sócio Administrador
xxxx)c(xxxxxxx

CPF/MF sob n'

TESTI]MUNHAS:

I

C PF:

2-

CPF:
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ANEXO AO CONTRATO

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

EMPRESA IIABILITADA E VENCEDORA: XXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXX, no valor
RS XXX)O(XXX.

Item Descrição Unid. Quânt.

Valor
Estimado
Unit. RS

Valor
estimado
total R$

I UND xx xxxxx

Total
RS

xxxxxx

VALOR GLOBAL: RS xxXXX (XX)LXXXXXXX§<XXXX).

xxxxxx


